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Ofício/PGM no 91712020

A Sua Excelência o Senhor.
Vêreador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR

Cascavel/PR 25 de setembro de 2020.
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Em resposta ao Requerimento n' 34612020, de autoria
da vereadora Nadir Lovera/PROS, seguem as informações solicitadas
conÍorme se observa em anexo.

Reafirmo protestos de estima e consideraçáo.

Atenciosamente,

Laura Rossi Lei
SubprocuradoÍa Geral do nicipio
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AUTARqUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIOADANIA

Gabinete da PresidênciâTflflNSfiEN

OÍício no 1 15/2020

Cascavel. 22 de sêtembro de 2020

Ao Senhor
Lucieno Braga Côrtes
Procuradoria Geral do Município de Cascavel

Assunto: Resposta Requerimento n'346/2020 - Nadir Lovera

Senhor PÍocuradoÍ,

Remissivo ao Requerimento retrocitado, solicitendo

informeções acerce dos novos ebrigos dê ponto de ônibus instalados no

Municipio, informamos que segue apensado Comunicaçáo Interna no066/2020, da

Dlvisáo de Transporte. Salientamos que para resposta aos demais questionamênlo

deve ser encaminhado ao lnstituto de Planejamento de Cascavel -lPC.

Atenciosamente,

L'Êócf,)

[\\lÀ\
Simbrhi Soares

Presidenrá iRANStTAR

:rarelá r'ê de
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AUTARqUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSIO E CIDADANIA CÂS
Departâmento de Gestão de Transporte
Divisão de Trânsporte

Comunicação lntêrna N' 066/2020
Cascavel,22lOg12020

EL

Oe: Setor de Transpoíe
Para: Presidênte Simoni Soares da Silva

Rêquerênte: Vereadora Nadir Lovera
Assunto: lnformaçõês dos pontos de ônibus do BaiÍÍo Parque Verde e Cidade Verde.
Requerimento no 346/2020

Em resposta ao Requerimerdo no 34612020, que rêquer informações sobro abrigos de
ponto de ônibus instalados na região dos Bairros Parque Verde e Cidade Verde, temos a
inÍormar que.

lnicialmente, cumpre destacar que sempre que a Administração Pública vermca a
necessidade de instalar pontos de ônibus é fêito um estudo do local aonde este será
implementado, de Íorma a atender a população cascavelense.
Temos '15 pontos nos dois bairros sendo qLre até a data de hoje foi retirado 12 pontos
velhos os quais íoram substituídos por 12 pontos novos do Programa âvançar Cidâdes e
03 pontos a previsão de ser contemplado âinda êsse ano.

Atenciosamente.
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Setor de
a
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